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II, cumulado Anexo I, Grupo V, Cód. A. II – A Recorrente não apresenta provas que 
corroborem com a sua alegação, apenas inconformismo processual, fato esse que não 
ensejam no cancelamento ou a desclassificação do auto para uma conduta menos 
gravosa. III – Decisão mantida. RECURSO IMPROVIDO. (CMT. Rec. Administrativo nº: 
00.069.141/2021-1, Relatora: Steffanny Fidelis Cardoso - PGM, Data do Julgamento: 
28/06/2023, 2ª Turma Julgadora).

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO DE TRANSPORTE. 
AUSÊNCIA DE NULIDADE NO PROCESSO ADMINISTRATIVO. DESCUMPRIR A VIAGEM 
ESTIPULADA NA OSO N.º 160520. CONGESTIONAMENTO DA VIA. DECISÃO DE 1ª 
INSTANCIA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

 I – Recurso administrativo interposto contra a decisão do Secretário de 
Mobilidade Urbana que manteve a aplicação das penalidades impostas por intermédio 
do Auto de Infração de Transporte – AIT 73789, no valor de R$ 250,00 (duzentos e 
cinqüenta reais) por infrigência a Lei Municipal n.º 5.766/2013, art. 1º, inciso II, anexo 
I, grupo III, código E. II – A Recorrente alega que não descumpriu a viagem, mas sim 
que houve um atraso em razão do congestionamento da via, contudo entre o horário 
estipulado para realização da viagem e a lavratura do AIT, transcorreram quarenta e 
dois minutos, fato esse que por si só convalida a manutenção do AIT. III – Sentença 
mantida. RECURSO IMPROVIDO. (CMT. Rec. Administrativo n.º: 00.065.801/2021-
1, Relator: Fernando Augusto Canavarros Infantino Junnior, Data do Julgamento: 
28/06/2023, 2ª Turma Julgadora).

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO DE TRANSPORTE. 
NULIDADE NO PROCESSO ADMINISTRATIVO. DESCUMPRIR A VIAGEM ESTIPULADA 
NA OSO N.º 160821. CONGESTIONAMENTO DA VIA. ERRO DE PREENCHIMENTO. 
DECISÃO DE 1ª INSTANCIA REFORMADA. RECURSO PROVIDO.

 I – Recurso administrativo interposto contra a decisão do Secretário de 
Mobilidade Urbana que manteve a aplicação das penalidades impostas por intermédio 
do Auto de Infração de Transporte – AIT 73789, no valor de R$ 250,00 (duzentos e 
cinqüenta reais) por infrigência a Lei Municipal n.º 5.766/2013, art. 1º, inciso II, anexo 
I, grupo III, código E. II – Em analise ao AIT em questão verificou-se o seu erro de 
preenchimento, desta maneira o tornando irregular e inconsistente. III – Sentença 
reformada. RECURSO PROVIDO. (CMT. Rec. Administrativo n.º: 00.065.807/2021-
1, Relator: Fernando Augusto Canavarros Infantino Junnior, Data do Julgamento: 
28/06/2023, 2ª Turma Julgadora).

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO DE TRANSPORTE. 
NULIDADE NO PROCESSO ADMINISTRATIVO. DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA 
REFORMADA. RECURSO PROVIDO.

 I – Recurso interposto contra a decisão em Primeira Instância do 
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana que manteve decisão de procedência do 
auto de infração, buscando reforma do julgado da penalidade imposta por intermédio 
do Auto de Infração de Transporte – AIT nº 73793, no valor de R$826,00 (oitocentos 
e vinte e seis reais) corrigidos monetariamente, por infringência aos art. 1º, inciso II, 
anexo I, grupo V, código “A” da Lei Municipal nº 5766/2013. II – A recorrente apresenta 
argumentos que corroboram para reforma da decisão em 1ª instância. III – Decisão 
Reformada. RECURSO PROVIDO. (CONSELHO MUNICIPAL DE TRANSPORTE – CMT. 
Processo administrativo nº 00.069.137/2021-1. Data do Julgamento: 28/06/2023. 
Relator Titular: Reginaldo Sioma da Silva – 2ª Turma Julgadora).

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO DE TRANSPORTE. 
NULIDADE NO PROCESSO ADMINISTRATIVO. DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA 
REFORMADA. RECURSO PROVIDO.

 I – Recurso interposto contra a decisão em Primeira Instância do 
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana que manteve decisão de procedência do 
auto de infração, buscando reforma do julgado da penalidade imposta por intermédio 
do Auto de Infração de Transporte – AIT nº 73792, no valor de R$826,00 (oitocentos 
e vinte e seis reais) corrigidos monetariamente, por infringência aos art. 1º, inciso II, 
anexo I, grupo V, código “A” da Lei Municipal nº 5766/2013. II – A recorrente apresenta 
argumentos que corroboram para reforma da decisão em 1ª instância. III – Decisão 
Reformada. RECURSO PROVIDO. (CONSELHO MUNICIPAL DE TRANSPORTE – CMT. 
Processo administrativo nº 00.069.139/2021-1. Data do Julgamento: 28/06/2023. 
Relator Titular: Reginaldo Sioma da Silva – 2ª Turma Julgadora).

Secretaria Municipal de Educação

Portaria

PORTARIA Nº 406/2023/GS/SME

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CUIABÁ, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 476 de 30/12/2019; 

RESOLVE: 

Artigo 1º - EXONERAR, a partir  de 30 de junho de 2023, a servidora Suenia Correa 
Silva Santos, matrícula nº 4877734, da função de Coordenadora Pedagógica na EMEB 
Orzina de Amorim Soares.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua assinatura, revogando-se as 
disposições contrárias.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Cuiabá, 30 de junho de 2023.

EDILENE DE SOUZA MACHADO

Secretária Municipal de Educação 

Ato GP nº. 05/2021

PORTARIA Nº 407/2023/GS/SME

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CUIABÁ, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 476 de 30/12/2019; 

RESOLVE: 

Artigo 1º - EXONERAR a pedido, a partir  de 30 de junho de 2023, a servidora Sandra 
Cristina Corrêa Lino, matrícula nº 4031941, da função de Coordenadora Pedagógica no 
CMEI Antonio Marcos Ruzzene Balbino. 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua assinatura, revogando-se as 
disposições contrárias.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Cuiabá, 30 de junho de 2023.

EDILENE DE SOUZA MACHADO

Secretária Municipal de Educação 

Ato GP nº. 05/2021

Atos do Prefeito

Lei

LEI Nº 6.944 DE 28 DE JUNHO DE 2023.

INSTITUI O “DIA MUNICIPAL DO LÍDER COMUNITÁRIO”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o “Dia Municipal do Líder Comunitário”, a ser comemorado, 
anualmente, no dia 05 (cindo) do mês de junho. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando – se as Leis nº 
3.450 de 17 de junho de 1995, Lei nº 3. 814 de 11 de janeiro de 1999 e Lei nº 5.100 de 
09 de junho de 2008.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 28 de junho de 2023.

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL 

LEI Nº 6.945 DE 28 DE JUNHO DE 2023.

DÁ DENOMINAÇÃO DE PR. OSVALDO LIMA COSTA À RUA ONZE, NO BAIRRO MORADA 
DO OURO II, NESTA CAPITAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o nome da Rua Onze, localizada no Bairro Morada do Ouro II, que 
passa a denominar-se Rua Pr. Osvaldo Lima Costa.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 28 de junho de 2023.

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL 

Lei Complementar

LEI COMPLEMENTAR Nº 528 DE 03 DE JULHO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO ANEXO IV DA LEI COMPLEMENTAR Nº 235/2011 E 
SUAS ALTERAÇÕES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Cria 02 (dois) cargos de contador no quadro permanente da Câmara Municipal 
a ser exercido por servidores efetivos e dá nova redação ao Anexo IV da Lei 
Complementar nº 235 de 03 de junho de 2011 alterada pelas Leis Complementares nºs 
254/2011, 289/2012, 301/2013, 3304/2013, 330/2014, 373/2014, 375/2015, 387/2015, 
400/2015, 413/2016, 425/2017 e 477/2019, que passa a vigorar da seguinte forma:

“ANEXO IVAutenticar documento em http://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 350034003300310035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.




